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                              GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

INDICAÇÃO         /2025. 

Indico à Mesa Diretora, cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, que seja 

realizado veemente apelo à Exma. Sra. Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Lyra, extensivo 

ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura (Semobi), Sr. Diogo Bezerra, ao DER – Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de Pernambuco, Sr. Diretor-presidente Rivaldo Melo e ao 

Superintendente Regional do DNIT no Estado de Pernambuco, Sr. Bruno L. Bittencourt, ao Secretário 

Estadual de Mobilidade e Infraestrutura, Sr. Diogo Bezerra, e ao Secretário Estadual de Planejamento, 

Gestão e Desenvolvimento Regional, Sr. Fabrício Marques Santos, para que seja realizada uma obra de 

Drenagem das águas pluviais na Avenida Cícero José Dutra, Via Local Oeste, sob o Viaduto da BR-232, 

entre os bairros da Cidade Alta e do Petrópolis. 

       

JUSTIFICATIVA 

Esse é um problema recorrente nesse local, cidadãos estão sob risco de sofrerem acidentes e 

tem tido prejuízos materiais ao circularem por essa importante via, por esses motivos esse pedido merece 

urgência em sua execução, pois é necessário que o Poder Público se mostre presente para que possa 

oferecer boas condições de circulação, tanto para os automotores particulares quanto para o transporte 

público. Assim sendo a execução dessa obra levará mais dignidade para os moradores e uma melhor 

fluidez e acessibilidade no trânsito. 

Dê-se ciência ao Secretário de Infraestrutura e Obras, Sr. Andrews Melo 

Sala das Sessões Caruaru, 18 de fevereiro de 2025. 

Vereador CABO CARDOSO 
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